
EMENDA Nº         - CMMPV 1300/2025
(à MPV 1300/2025)

Acrescenta-se, onde couber, a proposta do artigo abaixo:

Art. X Os Encargos Rescisórios dos Contratos de Uso Do Sistema de
Transmissão – CUST dos Usuários afetados pela Lei n° 14.120/2021, devem ser
cobradas pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS.

Parágrafo Único: nenhum tipo de ônus financeiro pode recair sobre
as Concessionárias de Transmissão de Energia Elétrica, uma vez que os Encargos
Rescisórios têm natureza penal compensatória e não compõem suas respectivas
Receitas Anuais Permitidas – RAPs.

JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente, cumpre destacar que as Concessionárias de Transmissão
de Energia Elétrica são as credoras naturais dos encargos de uso do sistema de
transmissão, obrigação paga pelos usuários pelo uso do sistema e formalizada pelo
Contrato de Uso do Sistema de Transmissão (CUST).

Todavia, as multas rescisórias do referido contrato, quando ocorrem
não compõem a Receita Anual Permitida (RAP) das Concessionárias de
Transmissão, logo, quando faturadas as transmissoras repassam esse recurso para
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o sistema quando dos reajustes anuais de suas receitas por meio de Parcela de
Ajuste.

Ocorre que, mesmo não sendo as credoras da mencionada multa,
quando não conseguem receber do usuário a referida quantia, por insolvência do
credor ou qualquer outro motivo, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)
no momento do reajuste opera o desconto na receita das Concessionárias de
Transmissão pois considera que em algum momento essa multa será capturada.

Essa questão nunca foi um problema, haja vista que a inadimplência do
setor elétrico sempre foi mínima em patamares inferiores a 0,2%, cenário que vem
mudando substancialmente em especial em virtude de inovações legislativas que
têm sido implementadas para favorecer outros Agentes que não as Concessionárias
de Transmissão, senão vejamos.

 A Lei nº 14.120/2021 estabeleceu prazo para o fim do “desconto do
fio” (TUST/TUSD) para projetos de geração de energia renovável, movimento que
foi conhecido no setor como “Corrida do Ouro”. Tal medida atraiu uma enxurrada
de Agentes interessados nesse benefício e que por sua vez buscaram perante a
ANEEL outorga de geração dentro do prazo determinado para lograr a “última”
oportunidade do pretenso desconto tarifário.

Outrossim, para facilitar o recebimento das outorgas em questão,
o Decreto nº 10.893/2021 permitiu que tais requerimentos fossem protocolados
sem a necessidade de Informação/Parecer de Acesso, documento indispensável ao
planejamento do setor.

Todo esse arcabouço legislativo não guardava qualquer benéfico ou
relação com as atividades das Concessionárias de Transmissão de Energia Elétrica,
salvo por serem membras da Rede Básica e por sua vez credoras naturais das *C
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remunerações formalidades pelos CUST, celebrados pelos Usuários da Rede Básica
(entre eles geradores renováveis) e o Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS).

Diante dessa circunstância excepcional, a ANEEL se deparou com
uma situação de receber diversos pedidos de outorga de geração por Agentes
que só queriam garantir o desconto tarifário, sem certeza de capacidade de
desenvolvimento de projetos capazes de contribuir com a necessidade de
geração de energia que o planejador passaria considerar e sem contar com as
consequências regulatórias da não continuidade de tais projetos.

Desta feita, para conter um colapso no setor elétrico a ANEEL
desenvolveu um mecanismo conhecido como “Dia do Perdão” que tinha por
finalidade permitir que os empreendedores inadimplentes que desejassem
encerrar seus projetos o fizessem com isenção de eventuais penalidade e multas,
o que por sua vez amenizou a situação de “crise”, mas não foi capaz de alcançar
todos aqueles usuários que buscaram outorgas.

Sala da comissão, 27 de maio de 2025.

Deputado Arnaldo Jardim
(CIDADANIA - SP)
Deputado Federal
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